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Lei R.o 3.285/2018
De 17 de dezembro de 2018

"DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR
DE REFERÊNCIA OO MUNICÍPIO (VRM) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ANTONIO JOSÉ PEREIRA, Prefeito Municipal de
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' -- A partir de lo (primeiro) de janeiro de
2.019, a Unidade Fiscal (Valor de Referência Municipal -- VRM), prevista em capítulo Vll da Lei
Complementar n' 288, de 09 de dezembro de 2008, passa a vigorar no valor unitário de R$
1 68.16 (cento e sessenta e oito reais e dezesseis centavos).

Art. 2' - O valor a que se refere o artigo anterior
está sendo atualizado pela média do índice oficial do IPCA (IBGE): 4,04589 %, (quatro inteiros
e quatro mil e quinhentos e oitenta e nove centésimos de milésimos por cento) acumulados nos
períodos de Dezembro/2017 à Novembro/2018.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos em I' de janeiro de 201 9.
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